
Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

PROCESSO N.° D BENTO GoNÇA~ 
OU/ / 

PROTOCOLO 

INTERESSADO: PREFEITURA 1,TUNICIPAL  

  

  

    

LOCALIDADE:  3ENTC  CACW,ÇV,E,S 	  

ASSUNTO: DEiUOGA C ARTIGC  .7 Q DA  UJ  MuricirAL 	NP 634 	DE 	15 	DE 	D.E. 	— 

LE W.L10 DE  199. 

INICIADO EM:   11  • (() • 7 9 

ARQUIVADO EM: i226.--/ 	s 	  
COMISSÃO DE: 	  

VISTO 

(-D‘r  

Encarregado do Pro colo 

Èste processo não pede ser encenairálacio ern mãos, nos diferentes tramitei?  • . . 	. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 031/SG-CM 	Bento Gonçalves, 11 de junho de 1979. 

Ilustríssimo Senhor: 

É com a mais subida honra com que passa-

mos às mãos da Presidência desta colenda Casa, para a apreciação dos 

augustos edis, o projeto de lei que derroga o artigo 32 da Lei Muni-

cipal Nº 631, de 15-12-59. 

Em virtude do Clube Esportivo Bento Gon-

çalves desejar alienar o imóvel localizado na rua José Mário Mônaco, 

faz-se necessária a revogação do referido artigo. 

Dada a importância da mataria, encarece- 

mos aos ilustres vereadores a apreciação do incluso projeto de 	lei 

em regime de urgência, o qual beneficiará sobremaneira ao Clube Es 

portivo Bento Gonçalves. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senho - 

ria nossos protestos de estima e consideração. 

ATO JANI' 	ARDO JÁ 

refeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  

  

FORTU 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2  31, DE 11 DE JUNHO DE 1979. 

DERROGA  O ARTIGO 32  DA LEI MUNICIPAL 

N2 631, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1959. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon. 

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 — É derrogado o artigo 32 da Lei Municipal n2 631 
de 15 de degembro de 1959, em virtude do Clube 

Esportivo Bento Gonçalves pretender alienar o imóvel. 

Art. 22 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua promul 

gação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos on 
ze dias do mgs de junho de mil novecentos e setenta e nove. • 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N2 393 

DE 

20  DE ABRIL DE 1971- 

DEROGA A LEI N2 631 DE 15 DE DE 
ZEMBRO DE  1959. 

• 
ECON. CLÁUDIO IVANEZ JOÃO PEGORARO, Presidente 

da Câmara de Vereadores no exercício do cargo de Prefeito de 

Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - É derrogado o artigo 22 da Lei Munici-

pal n2 631 de  15  de dezembro de 1959, em virtude dos relevan - 
tes serviços que tem prestado a comunidade de Bento Gonçalves, 

o CLUBE ESPORTIVO BENTO GONÇALVES. 

ART. 22 - O Poder Executivo, .tomara todas as pro 
vid'é;ncias para levantamento de tiidas as cláusulas a que faz 

• menção o referido artigo. 

ART. 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
aos vinte dias do mês de abril de mil/novecentos e 	tenta e 
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uLAUDIO I ANEZ JOÃO PEGORAILO 

Presidente da egnha de Vereadores 
/ 	/ 

no *exercido do cargo de Prefeito. 
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Reg. no Livro de Leis n.0 
4, • S./  

à fl. /lb( Dá a supra. 

Secretário do Muni•dpio 
v/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE i3ENTO GONÇALVES 

E 1 
r-Q, 6 3 1 

de 15 de deze:Ibro de 0 9 J-J 10-./ 

DE 
JC.32, 	 de _Santo Grer.alve,. 

• ..aço saber cue °Poder 	 decrbou e eu sanciono a sc- 
e 

12 - E c 	 a.Jtc•rizedc a 	con todas as çaute- 1, 	3o 5 ,, __..reno e predio •, 
-..e5;ta CidEi E, ioveis estes assim cí-

2C: 9 ,etros de ;rente, por leis ou nenos 50,00 me-
a "un..:cs, da alvenaria; 

aproxi.nadauente 583,etros quadrados confinando 
_:=o de 39,20 ietros cora i-lcvel,di2,c,cori propriedade de 

na -;esta e::-,:_sao :e 39,20 ietros ce inovei dos 
--sircs de - Isipo Lisboaa, r.a 	Ge 15,00 :atros co-2 

de 	Reali e Cr:, .:•a, na ':essa extensao de 15,00 -rietrcs 
Fernanço ;_bott. 

..r t. 2L- E eseJid:, 	 da inalie9abilidade "ara o 
C2a doado, da7e:o2-0 -1(;s10 ser instalada a sede social do n

Lsncrtivo - ento 
.1).,-ro 12  - I Jlube 1:,portivo Bento Gonçalves, obr:-_-se Aa 
fu_-_, ic,- ar ;o rc-- f.;:rick,  ;redio o Forum desta cidade, ate - ue es- 

ta construa s':.a sede 	 ou se disponha a -ludar-se :ara :-..al:uer 
outro lec4. 

E 2 

	

	 .z5s2crtivo Bento :k.nralves ccr,- 2c 
:2_12t25-2 aus clbes varzeanos desta c;d::-a, 

jr-y.21 efetivaçao de tcrnei:s entre si, 
'c 	rir con§truido esteic L:unicipal de despertcs, lediants 
lento c.:? 502, sobre e rena 	auferda nas re.fridas 	t - s,  
cando, -,-_tretanto, as -les:as na dependencia de datas ou das 	_ 
ditado 	nao realizar, partidas de seu inter.5sse. 

3 - Ileverterao ao nunicipio, c 	 cra ocasos a 
se ref ,(,-.re c artigo Prir..eiro desta Lei, si for dado aos es•aos rim 
versos do estipulado nesta Lei, ou si vier a existir novamente c Tiro 
3e Guerra eu nosso  

a:..t=a,el vigor na data de sua 
''S 	":.±5:'CS:1C =  5: C;_.:,.21C• 

C 	Ç.L1  3 Dl, 	DE 1 .959 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	 

6/3 INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 	 

Bento Gon alves 14 de junho de 1979. 
_ 

do& 

Preddente 

AntovADo: JAM. 
P1 .4,4m,4mAAA•U  
SALA FERNANDO E.e.,RRAR 
—4/ / 

G  .12-1/Walti 

À comissko 	  

SA FEDI ,,A 	.FERRARI — EiVI 

Presidente 

COMISSX0 DE REDAÇÃO E JUSTICA. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Redação e Justiça, após analizarem os dizeres 

do processo 066/79 - que derroga o artigo 3s' da 

Lei Municipal n0  631, de 15 de dezembro de 1959, 

são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

71- coMISSÃO  .......................................... ................... 

. FiRNANDO - 	
— 

SALA 
	EIVE 

............ / 	..... 	............... 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of.n2.2R2/79-GP 	Bento Gonçalves, 15 de junho de 1979. 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de informar a Vossa Senho-

ria que a Câmara 1.;unicipal de Vereadores, em Sessão CrdinAria rea 

lizada na noite de ontem, aprovou os seguintes projetos de lei: 

Projeto de Lei n2.30/79 - que autoriza o 1 ocler 
Executivo a receber área de terra, em doação. 

Projeto de Lei n2.52/79 - que derroga o artigo 
da Lei runicipal n2 631, de 15 de dezembro de 1959. 

Sendo o que se apresenta, foruAulamos motes -
tos de elevada estima e distinta consideração. 

Cordialmente 

/ 

• • , ••••" 

Vereador LUCIEPC JC7C ,,rDnE ,LA 

Presidente 

Ilustrissino Senhor 

Econ. FORTUNATC JANIR 111:zAnDo 

DE. Prefeito'Uunicipal de Bento Gonçalves. 

YESTA 

Processos nOs.65 e 66/79. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 

Bel. LUCILADO.JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respeitosa—

mente solicitar a Vossa Senhoria, para que sejam incluídas na Or 

dem do Dia em Regime de Urgência da Sessão de hoje a noite, 	as 

matarias constantes nos processos 65, 66 e 67/79. 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 

Bento Gonçalves, 14 de 	'unho d- 1979 
/ 
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&? OVADO: 	 
... CLVAAr0,  

SALA ~ANDO,,IYERRAIW— Eisr - 

• 
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